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PARECER N°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 10, DE 2021.

De autoria do Senhor Deputado Tenente Nascimento, o presente Projeto de lei (PL), em epígrafe, dispõe sobre a vedação do uso de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua portuguesa, em contrariedade às regras gramaticais consolidadas no país.
Com efeito, este PL tem por objetivo assegurar aos estudantes de todo o estado de São Paulo o direito ao aprendizado da língua portuguesa sem a utilização de novas formas de flexão de gênero.  O disposto neste PL aplica-se à Educação Básica, ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para provimento de cargos e funções públicas dos Estados.

Assim, o PL pretende proibir o uso da “linguagem neutra”, do “dialeto não binário” ou de qualquer outra que descaracterize o uso da norma culta na grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, em documentos oficiais dos entes federados, em editais de concursos públicos, assim como em ações culturais, esportivas, sociais ou publicitárias que percebam verba pública de qualquer natureza.

A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias realizadas de 5 a 11 de fevereiro de 2021, nos termos regimentais, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivo.

Em 15 de fevereiro de 2021, este PL foi distribuído às seguintes Comissões: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CEC – Comissão de Educação e Cultura; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.

O presente PL, além de imbuído de excelente propósito, é alicerçado na plena competência do Poder Legislativo, de seus membros e comissões, no sentido de dispor sobre direitos de cidadãos, concernentes à situação anteriormente descrita, especialmente no tocante à proibição do uso da “linguagem neutra”, do “dialeto não binário.
Por isso, a proposta em tela deve prosperar, eis que a pretensão legislativa abraça um princípio legítimo que de nenhum modo fere a separação dos Poderes do Estado.

Portanto, a propositura não afeta as normas de competência legislativa, tampouco fere o princípio da tripartição dos Poderes do Estado, que devem vigorar harmonicamente.

Diante do exposto, manifestamo-nos de modo favorável ao Projeto de lei nº 10, de 2021.
Sala das Comissões, em                    .

DEPUTADO CARLOS CEZAR

RELATOR
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